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CAMARA MUNICIPAL DE
SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE - PE.
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Oficio GP n" 16/2004

São' José da Coroa Grande - PE.em 26 abril de 2004

Senhor Diretor

~.
.j

Temos o prazer de acusar o recebimento de vosso
oficio de n" 606/2004 SSEPI/GABde OI de abril de 2004, ao mesmo tempo enviar o
Termo de Convenio de cooperação técnica, objetivando li inclusão desta Câmara no
programa INTERLIGIS, programa este de grande importância para a modernização do
processo Legislativo brasileiro.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a
Vossa Excelência meu protesto de elevada estima e distinta considerações

'.

f

I

Marina'd~ Rio Tinlo
PreSIdente

Exmo. SI,
Victor Guimarães Vieira
M.D - Diretor da Coordenação Especial do Programa Interlegis
Brasília DF

Rua Julio Belo, s/n - São José da Coroa Grande - PE - CEP 55.565-000 - CGC 08.114.092/0001-42
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cONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ
DA COROA GRANDE NO
PROGRAMA INTERLEGIS

cONVÊNIO N': PE-26054/2004 - INTERLEGIS

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília-
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n' 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do ContraIo de Empréstimo n' 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n' 2.787, de 2003 e a cÃMARA
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE, com sede na Rua Júlio Bela, s/n°, São Josê da Coroa
Grande-PE, neste ato representada por seu Presidente, Vereador MARINALDO RIO TINTO, resolvem celebrar
o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.' 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, fumado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

-\..
""\. "-.

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

•
III - estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,

de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho}de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a.
este Convênio. ~/:

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponiveis á CASA LEGISLA TIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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II - incentivar' o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n." I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/01O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disp0IÚveis á
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TIV A possa tomar disp0IÚveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII- certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a .instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11- zelar pela guarda, adntinistração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TIV A;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas á disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes defmidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

promover a inclusão, a exclusão e a atu~lização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

11I-

IV -

• V-

VI -

VII-

VIII-

_ ", ." . '" ';'-", ',,_'. .". ,,, .> ':li'., "~, ". ,
do,Senado 'Fede rah~, Fone:' (611"3-11'25"-. :'" "... ..,. .' - ~f-" ~. ' .."" -
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e_demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas cólocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRAJ98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressalcindo-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRAJ98/0 IO, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a [malidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRAJ98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utiliiação dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, sem solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defInidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

T' do Se.nado 'Federàl -f tine: /6':I''3rl;'2556 ,'.,cEí>1zfiiô5!90
- .....•-- :.-- _';".. ~'_.-'H~ __-"'_.

____ =1:,_
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

11- pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algrun equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA T1VA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLA T1VA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos. convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

I - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal -SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

• L::::: .

r.. Petrônio Barbosa Lima Carvalho
r Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

Testemunhas:

Victor Guimarães Vieira
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Brasilia:3v de ~ de 2004.

I
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMAR..A,MUNICIPAL DE SÂO JOSE DA COROA GRA.1'JDE

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3I2;
• Gateway 3Com Office Connect56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W .

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;
• Antivírus .

o
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SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática
Subsecretaria Especial do Programa Interlegis - SSEPI

Folha N' J j

Processo N° J~".lJ 03-9
Rubrica .1-.

"

INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÃMARA MUNICIPALDE SÃO JOSÉ DA COROA GRANDE - PE

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de São
José da Coroa Grande: .•.•..

I - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

~~¥~~W;~"0lfi~~ ~J~~rfGllif~1_1i~~~1ffí~r~rf;iB.rrifi'lfiiiiÍ~~.~"""~E~"':.."'.~""-=;_9me;o:~,,..~~_.,,.. i1re:-0t*

Sev ermo A. S:uza oon [X] atestar instalação
IiW R 081.3 68820 16 ]Ç 1 treinamento

L i diane Clliveira Tezoureira " 11 li

2 ate.star instalação
tremamento

Hugo 1~
,

Barr OS D ig i tadcir " •• •• [U]atestar instalação
r ri 1 treinamento

[ Iatestar i~stalação
r 1 treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

• sEgUnda a sexta :teiIas

4 - informa se a Câmara Municipal está conbctada a um provedor Internet: Sim EINão O
DNão

o
etno~r-4 Sim

arinaid~T~
ipaI de São José da Coroa GrandeCâmaraMu

5 - informa se há provedor de acesso a Inte

EsteJormulário deverá ser encaminhado ao Programa InterJegis.
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. N2 Anexo "E" do"Senado Federal
Brasília -DF - CEP 70165-900.



tlc '1 F 0lh8 N° 1e2. I
.. i"",ro 'c!,.w.""'-j

Senado rderâllUb,;C? .~~ _:
L--.- ••__ .~--.":T:~-~-1

FORMULAJuO DE ACELTAÇ-'A"ODE EQUIPAMENI0S
(Versão 11)

Cllmlll'lJ MllniciJUl' ih ~ Sf~ 1)0:.\ C.ORAJA Gf.l..A..N ~

EstadO:~Q.f'lAN\~
;

,; Nome do Respensivel JWlm ao Programa Interlegis: (Pessoa autorizada pela Câmara que e,tá rea!iz ••,do 1>aceite)

/...i01'9-rt~?éíIWNf~ ~ !x'MR O<,(U11úzA .
As.i.Unela Téaalca
Empresa: Tt\cnil;O :

!f'll'-QPWsm€" }j (i{VN1) Mero
1. Dados dos equipamentos recebidos:

(Multo Bom, Bom, Regular. Ruim)

Em caso de SIM no campo anterior, atribllA !Ui! conceito.

Uma ImpreMOU La""r r..,,,•••••rls:modelo £313

Num. de Ml'le: . t;óL =r ''I 16
Um Mlcroo:omputador Novadalll NDP500.'\l6llZ

Num. Série Micro: ()D4.~ y6~C

Num. Série Monitor: 4 ~ \l ()Í-\ ~0c4~O
Num. Série Modem:J)~' ~~., \.\,ÇÜ 4 Q"'\)

Num. Sú1e Weõe ••• : ,K 'Y1'H:,O~
Num. SérlIlIl•• rer: .~~ PA\.\000 ~6~l.\
Estabilizador EIlet'lIlU lOOOW: .A-r) 4I(O.r;;<..B\{ 11
2. Foi reaUzad••um••nOva iDstalaç~o da máquina utillzanrto os CDs de recuperação em'lados?

SIMINÁO ç;~
A WebelUll foi lIUtaIad. e configurada com sucesso?

SIMINÃO S/"'4
Foi MiDhtrlldo curso de 3 horas?

.. ,
SIM! NÃo.sI fVv..

Obae~

J.••4.

(Coloque - campo lcdas as l/1loImaçlóesque \'OCê ache importante citar sobre as dificuldades encontraaa. a respeho da inst~laçâo
efetuada eIou c:ondlçOM futuras de fItlcionamenlo do ambiente)

Declaro ler recebido em perfettas condições de funcionamento. os equipamentos cima especificados,

Dala&ti...klJ~ Assinatura [J.JuU~_i~:~-N!,
:
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•

•

ASSINATURA: 0710(,'2004: VIGtNCIAc A panir da dala de as-
sinalllnl, rem '-'gencia equivalente â duração do Pmgralllu Inter1r:g":
SIGNATÁRIOS; Pelo &r.:Jdl\ federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Pelrfln;o Barho!;a lima Carvalho. D"CIM,(,cculi,'o; Pelo Coa'-c-
niado. Vereador Valdir G<:nnininnc. Prt',idC'll!c da Câma", Municipal
de Mmiópoli,.PR.

ESPÉCIE: Cnnvcni,l n", PR-4118412004 - lt-'TERLéGtS, celebrndo
entre" Ccnlrn de Inrorm~lioR c Pr"",es,arncnlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. nlUnrtdo cnnlO Orgào [u'C'\1lO<do Programa
Inlorlcgis c • Càmam Municil'3l de Nn,'~ Santa Bãrbara-PR; OB-
JETO: E.<.Ial>cloN:'C regular a panicirncl!o da Casa l.cgislnti,'a nO
Pro~'1"ama In\crlcgk ,\l()DAllDADE: Nos lermos do disposto no
Art. 25. do l.ei if H.b(ffi. de 21106119'13. bem como 'li"" alteraçôos:
DATA DE ASSINATURA: 11108/:'004: VI(ji'::~CIA: A p;mir da dma
dc assinatura. coll) "igência equ;valenle a dumç1h) do Programa 10_
lorlcgi,; SIGNATARlO~: Pelo Senado Federal. PRODASEN - E.-
mo. Sr, PCln'inio Bamo<;3 Lima Carvalh" . Direlnr-E.ecllli,'o; Pelo
Con,-eniado. Vcn:ador Sél"llin Sinencnurt. Presidenle da Ornara Mu-
nicipal de Nova Santa IHrbarn-PR.

ESPÉCIE: Convênin n': PR-411S512004 _ INTERLEGIS. celeb"..jo
enltt o Centro de Inr"rn"iticn e Proce"lrncnlo de Dados do Senado
fedcral - PRODASEN. atuando como ÓrgAo E.ceulor do Programa
lntcrlegis c a Cãmam Muoicipal de Plaoallioa do Parana.PR: OB-
JETO, ESlabelecer e regular a p.1n,eip.1ç!o d, Casa !.C'gislaliva 00
Programa lmerlegi" MODALIDADE: Nos tcnnos do d"poslo nO
An- 25. da Lei n" ~_6(,6. de 21/11611993. bem como suas aheraçõcs;
DATA DE ASSINATURA: 23107121104,VIG~:-KlA: A partir da data
dc •."inatura. enm "iceneia equi,'alenle a d"ração do Procrama In-
[er1cgis: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fedcml. - PROD,\SEN - b-
mo. Sr. ['etronÍ(> Barbosa Limo Ca,,'alho _ D'rctor_Ex""uuvo: Pelo
Con"eniado. Vereador Fla"ÍD Lui~ Sirena. Presideme da Câmara Mu-
nicipal de Planahinn do Paraná_PRo

ESPEClL Cor",,!nio n": PR-4II~712004 . lNTERLEGlS. ee1cbrado
cnlre O Ccmro de lnlimnâlirn e P,,)C'C!'<,mnenlode D~dos do Senado
Fedeml . PRODASEN. nluando como Ól"llão E.eculor do Progrnma
lnterkcis e a Cllmara Municipal dc Porto I3MTCim-PR, OBJETO:
E.<labeleeer e reC"lar a participa,ao da Ca,a Legislaliva no Progmma
lntcrlc~i,: MODALIDADE: No, lCnno< do d,'posto no Art. 2:5. da
Lei n" 1\.666. dc 21106/1993. I>cm eomo <u.1Sallemções: DATA DE
ASSl:'-lATURA: 1I71lW2()(\.:1:VIGENCIA: A partir da data de as-
~inaturn. çom vig~ncia eqUivalenlC A duraç~o do Programa lnterlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado redC1õll _ PRODASEN _ E..mo. Sr.
Petrônio Barbo,a l.ima Ca,,-albo - Diretor-heculivo; Pelo eoove-
niadu. "ereador S~liâo Mendes. Presidente da Câmara Mun;cipal
de Porto Bmrciro-PR,

ESPECIE: Cunvêoio nO: PR-4IIl':812004 _ lNTERLErjIS. ""lcbrado
cnlre (> l.:cntm dc InConnatiea e P'l'nccs.,nmcnto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. 8tlmnd,) eom,) úrg~a r"'CCulOr do Programa

~~~~di~ ':c~u~~":.a~~~i~~~f~l ~e c~~t;;~I~ii,~I3':;~:~~
lmerlegi.<.: MODALIDADE: No< lermos do dispo-sto no Art. 25. da
l.e' n' KMl\ de 21/1l6I1993. bem como suas ahera,õcs: DATA DE
ASSINATURA: 23107/~O()4: VIGÊNCIA: A partir da d:na de as-
,inatura. com "igeneia eq"i,'a1cme ã dura,~o do Programa lnler!cgis.:
SIGNATARIOS, Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - E~mo, Sr.
Petronio Bm'bo<;3Lima Ca,,-alho _ Direlor.E...,euli"o: Pelo Com'e-
oiado. Vereador Gill'>cno Rodrigues Ponde. Presidente d:> Câmara
Municip.11 de Qual;gua_PR.

ESPECIE: Con"ên;o no': PR-4II~\j/2lK)4 _ INTERLEGIS. celebrado
cnln: O Ccntro dc lnrnnnaliea C Prnccs.<,amcnto de Dallos do Senado
rcdeml . PRODASEN. atuandn eo,",o Órgão Ex,cUlor do Programa
Inlmcgis e o Câmnra Municipal Jk Ribeira" du Pinhal"PR; OBJETO
Eslatoelcecr e n:gular a panicip.'\I;~o da C"", Legislali, •• no Programa
IOlmeg;s: MODALIDADE: Nos lennns do disp",ao no An. 25. da
Lei n" ~.f>66, de 21/11611993. bem como suns aherações: DATA DE
ASSINATURA: 0710(,/2004, VIGI~NClA: A partir da dala de a-<-
si""lura. eom ,'igência equ;,nlenle 11.durnçllo do Programa lmcrlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedoral - PRODASEN . E~mo. Sr.
Pe!rÕn;o Barbosa Lima Car-'lllho - Direlor-Exeeulivo; Pelo Con,'c.
ni:ldo. VercaOOr Eduardo d. Cruz Ribeiro. Presidente da C;lmara
Munieip"1 dc Ribei",o do Pinhal_PRo

ESPÉCIE: Convênio nO: PR-411Q012004 _ lNlERLEülS. edebrndo
ento: o Centro de Inronn~licR e Proccs,.'llImcmo de Dado, do Senado
fedcral - PRODASEN. aluando eo"", órg1lo Execuu>r do Programa
lmcrlogis e a Càmora Municipal de Rio 13onllo do 19unçu-PR: OB-
JETO, E.'!iIbelccer e rcgullll a panicipaç-1lo da CMa LegLSlali,." no
Programa Inler1cgi~, .\I0DAllOADE: No~ lermos do d'SPOSlO r.o
An, 2~. da Lei nO'X,f\ó6. dc 2110611993. hem como su"-, nllemç<'>e,:
DAr,\ DE ASSlN,\TURA: llXI0712()(l4:VI(,ENCIA: A panir da da,a
de a"i"alura. em" vigõncia e~ui"alenlc ii ,luraç!o dn Programa ln-
tcrlq,i,: SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Froeral, - PRODASEN - 10_.-
mo. Sr. Pelronio flarbns.~ Lima Caf""alhn _ D,rclOr-Exectn;"o; Pelo
Convcniado. Vereador Franci,co Felipe de Oliveira. Presidente da
Clilnara Municipol de Rio BonilO do 19u',u-PR.

ESPECIE: COI'1vêni" nO, PR-4119112004 . INTERLEUIS. celebrado
entre" Centro de InfnnnálÍ<'a c Processamento de Dados do Senado
Fede,..l • 1'ItUDAl)l;N. "t~Mdo como Óll/fio [xcculor do Progmma
Interlel!;~ e a Câmara Municipal de Rio Oraneo do lvai-PR: OBJETO:
E,labelecer C regulor a panieipação da Casa Legislaliva no Programa
Interlegi,: MODALIDADE: Nos lenn", do disposto no An. 25. da
Lei n" 1\.66(,. de 2110C,/199.1.I>em com,) SU..•, allemçr\es; DATA DE

ASSINATURA: 15/0712004: VIGENCIA: A panir da daL~ de "-<,.
siMlUra. çom vigência equi"a!cnlc à durac!o do Programa Inter1egis:
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Fedcral . PRODASEN - E,mo. Sr.
Petronio Barbosa Lima Caf"''lllbo - DirClor-E.ceuti,-o: Pelo Co",.c-
niado. Vereador lIairton Rimo"ic~. Pres;dente d~ Câmarn Municipal
de Rio Braneo do lvai-PR.

ESPÉCIE; Convcnio n"; PR411'12,"2004 • INTERLEGlS, eelebrado
entrc o CcnUó dc Inronnalica e PrOC"""'IrnCOlOd" Dado< dn Scnlldo
Federal. PRODASEN. aluando como Ól"lllll>E.e,"lOr do Pmgmmn
Intcr1cgis e a Camara Muni,ipal de Santa Fé-PR: OBJETO: E~.
llIlx:!ceer c regular a part;eipação da Casa Legislali"a no Pmgmma
Interleg~': MODALIDADE: Nos lermos do di~p""IO nl' An, 25. da
Lci n' g.666. de 21/116.'19Q3,bem.como sua, altcmç<'>c,; DATA DE
ASSINATURA: 24i0712004: VIGENCIA: A panir da dala de R."
sinatura. çom ,';gência cqui,-nlentc a durnçilo do ['rogmma 100erlegis:
SIGNATARIOS: Pelo &""d" fedcral - I'RODASEN - 1:.'010, Sr,
Pelronio Barbosa Lima Canalho - Direlor-becul;vo, Pelo Con,'e.
niado. Vereador Edson Paloua Netto. PresidenlC da Ciimorn Munkipnl
de Santa Fé.PR.

ESPEClE: Conv"nio nO: PR-4119412004 _ INTERLr:GIS. celebrado
entre o Centro de loronnâtiea e Proce"aOleOlO de D~dos do Scn.100
Federal _ PRODASEN. nluando como Orgão E:<ceutor do Programa
lnterlcg:is c a Câmara Munieip.11de Sanlana do Itarart.PR; 013JETO
ESlRbelccer e regula:- n participação da Casa Legislati,'a no Programa
lntcrlegis: MODALIDADE: Nos lennos do díspo:<ln no An. 25. da
Lci n' ~.666. dc 2l/06I1Y93. bem_como sua, ah~l'lli;ões; DATA DE
ASSINATURA: 24/0(,'10114: VlGENClA: A panir do data de as_
sinalura. çom ,'igência equ;'aknle a duraçlo do Programa Inlerlellis:
SIGNATARIOS: Pelo Scnado Fed~ral - pRODA5EN • E~",,), Sr
PClronio Barbosa Lima Carvalbo _ Dircl<.>:-E,cCUlivo: Pelo Coo"e-
niado. Vereador Joos FclTIlZ Michclli. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal dc SanlnI".adu harnrê-PR.

ESPÉCIE: Con"ênio n": PR.411Q~I2004 - INTERLEGIS. celebrado
enlre O Ce"lro dc Intormjliea c Proee,samento de \.lado!. do Scnado
Federal - PRODASEN. atuando como Ol"lllo r",,,,,ulOr do Programa
lmerl,,!,i, e a Câmora ~1unicipal de \Tormond.PR; OBJETO, CSla-
belecer e regular a parlicipaçl!o da C•.•.•, Legi,lali"a no Programa
lmerlegi,: MODALIDADE, Nos lCnnu, do dbp"slo no An, 25. da
Lei nO'R.66Ií. de 2110611QQ3.bem como s"as allCl1lç~: DATA DE
ASSTNAruRA: 07!O{'/2(l{l4: VIGENCIA: A panir da data de a<,-
sinarurn. çom v;gi'ncia equivalenle a dural;âo do I'rograma lnlerlq:is:
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Fedeml _ PRODASEN _ E~mo. Sr
PeU"ÔnioBarbosa Lima Carvalbo - Diretor-beeuli,'O; Pelo CO:lve-
niado, Vereador Reinalco Hammer. Presidenle da Cãmara Munieip"l
de Vinnond-PR,

ESPEClE: Con"i'nio n": PR-41211fl,'2004 . lNTERLCGIS. ,ele~do
entre o Cemro de lnformâlicn e Prores..'llImenlo de Dado, du Senado
Federal - PRODASEN. aluand" como ÓIg~o Executor do Programa
lm~rlcgi, e a Camara Munic;p"l de Queda., do 19uaçu.PR; OBJeTO,
ESlabelc"Ccrc regular a part;cipa,ão da Casa Legislali,'a no Programa
lnterlcgi,: MODALIDADE: Nos lennos do disposto no Art. ~~. da

~~s~~r~R1,c12i.i~}:1:'t~~Ê~I':t.~u~,~~~,~~~~:T~~':
SinalUrn. ço:n "igênein equi,-nicnle a dura,~o do Programa Inlerlellis;
SIGNAT ARIOS, Pelo Scnado Fcderal . PRODASEN - 12'010, Sr.
Petronio Barbosa Lima Can<llho - DirClor-E.ceuli,'o; p~lo Convc_
niado. "c-rcador Anoros"nl Colombo. Presidenlc da Ciimnm Muni-
eipal de Qucd"" do 19uaeu-PR.

ESPÊClE: Com"n;o n', PR-412111121JO-.1- lr-'TERLEGlS. celcbmdn
eotre o Centro de lnf"nnatiea e Prnc:cs.,amento de Dad"l do Senado
Federal. PRODASEN. aluanoo como ÓrWIo E~eculor dn rro~ra",n
Inlerlegis e a Camam Munieipal de Wen.""I:1U Bm~.PR; OflJETO
E'label""er e regular a participação da C"-,,, Legi,lali"a no l'rogmma
Interlegis: MODALIDADE: Nos lermo>;du di<!""to MO An. 2~. da
Lei n" 8.6(,6. de 1l/{)('1l993. bem eomo s""" alteraçõcs: DATA DE
ASSINATIiRA: l1lJ10l2()(\.:1:vlGENCIA: A partir da dal-n de as-
sinalura. çom v;gcncia ctI"i,-a1cnlc loduração do ProCrnma lmerlegis:
SIG:'lATARIDS: Pelo Senado Fcderal - PRODASEN - C,mo. Sr.
Pelronio Barbos.a L;ma Car,-albo _ Direlor_E:<""utivo; Pelo Con,'e-
niado. Vereador Emani dos Reis. Presidente da Câmara Municip.11de
Wenceslau Bniz-PR.

ESPÉCIE; Con"êoio nO';PE-2603912004 _ INTERLEGlS. eelebrado
entre o C,entro de lnronnalita e Proccssamenlo dc Dados do SeMdo
fedeml - PRODASEN. alUando como Órgão Exceulor do Prngrama
Imerlegis e a Camara Municipal de CU.'llódia-PE; OBJETO: C,ta.
bel""er e regular a participa,ão do Casa Legislali"a 00 PrnS""ma
loterle!!is: MODALIDADE, Nos lermos do dispo'lO no An, 25. da
Lei no'll.C,66. de 21/f16II993. bem como ,ua, al[~raçõc" DATA DE
ASSINATURA: 17105l2004: VlGENClA: A I"'rtir d~ dala de a'.
,;nalUm. eX>m'~gênci" çqui'-a1cnle I, d"raç~o d" Programn lnterlcgis:
SIGNATARIOS: Pcl" &""do Federal - I'RODASEN - EXlIIo. Sr.
PCuUnio Barbosa Lima C:lryalh". Direlcr.E~eeulivo: Pelo <':on,'e-
niado. Vereoocr JooevilO Rodrigues Jk Moom.. PresidenlC do Col.mnm
Municipal de Cuslódia_PE.

ESPEClL Conv",,;o nO: PE-~1i04112004 • lNTERLéGIS. eelebrado
cnlro o Ccntro dc informal;ca e Processamemo de Dallos do Senado
fMernl . PRODAS[N. alUimdo COmo Orglo Ex.xutor do Pr,)snma
lnterlegi" e a Câmara Municipal de ibimirim-PE: OIlJETO: E.,ta-
toelceer e regular a participa,~o da Casa l.egislal;\'a no Programa
lmerleg;s: MODALIDADE: Nos termos do d"poslo 00 An. 25. da
Lei n" ll.1'>66.dc 2110611993. bem como ,uJs altenÇÔC<: DATA DE

ASSINAruRA: 1310512004: VIGÊNCIA: A partir da daCl dc as.
sinalura. çum vi~ênc;a equivaleme a dura<;llo do Programa Inlerlegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E.mo. Sr.
Petro~io Ibrh""" L;ma Can.-allio- Dirclor-beclllim: Pelo Con'e-
aiado. Vereador Jmé Ferrcira da Sil,'a filho. Presidenle d~ Câmara
Munieipal de Ibimirim-PE

. . -_ .... ---.-
ESPEClE: ~CnnvenÍD ,,"; PE-1605412004 - INTERLEGIS. eelebrado
ent~ o Centm de lnConnâtica'e Proeessam"";lo de Dados do Senndo

~~l~~~~i~~Ra!lg:';';;;."I~~:ii~~i c~;'~~1.~~ld~C~~%;d~;.~r:cr:'p7 J
OBJETO: r:slaiJelcccr.'e regular a'parlle'paJ;ilo'da'Ca-,a 'I:cg,,,lali"a nn
Programa Inlcricgi,: MODALIDADE: Nos lermo! do dispaS!" nO
An- 25. da I.ei n° ~.6M. dc 211(}(,fl'N3. bem com" sua.< allemçõc<:
DATA DE ASSINATURA: JO'Ü4I2IlO4: VIGENCIA: A panir da dam
de a"inalura. co,,! vigêneia equivalenlc ã dura,ão do Programo In-
terlegis: SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ 1:.,.
mo. Sr. Petrôni" Barbosa Lima Can'all>o- Diwor-E.<,ce"li,'o: Pc[(l
Convcniado, Ve~ador Marinaldo Rio Timo. Presidenle d:r.:'Ciniara'

(Munici~~. __oéSãO)O,,(<!fCoro~ 9~de:PE :

ESPÉCIE: Convênio ,,": PE_21lO5R/2004 _ INrERLEGlS. eelebrado
en~ o Centro dc Inronnál;ca e Process;unenlo de Dados do Senado
Fedeml _ PRODASEN. aro:mdo como Orgiln Ex""utor do Programa

. Interkgis e a Câmara Munieipal de Traeuohaém-PE: OBJETO; Es-
llIocleecr c regular a pani,ipa,ão da ea-sa Legislati,'a no Programa
lmcrlegis: MODALIDADE: Nos lermo" do disposto no An. 25. da
Lei n" ~.666. de 2IlIJ(,J19Q.1. bem COmo ",as allemi;ÕCs: DATA DE
ASSINATURA: 12l05"lOU4; VIGENClA: A pn:1ir d~ dala de 0\.
sin~tura. com ,-igência equivalente a duração do Programa lnlerlcgis;
SIGNATARlOS: Pelo &n~do rcd~"IlI.1- PRODASEN - hmo_ Sr.
Petn'inio Barbosa Lima Carvalho- Diretor-E.eculivo: Pelo Con"o-
niaJo. Vereador Jose Em,mo da Sih'a. Presidente da C.•mara Mu.
nieipal de Tracunbaérn-PE.

ESl'ÉClE: Coovcnio nO: PE_21lO57120fl4_ INTERLEGlS. celebrado
enlre o Ccntm de InConn.iliea e Processamcmo dc Dados do Senado
Federal - PRODASEN. aJuando como Oegilo beculr>r do Prop,l]tln
Interlcgis e a Ciimor,' MLmieipnl de Terczinba-PE: OBJETO, E,_
labeleccr c regular a panieipa<;llo da CSS3 Lcgi~lali"a no Pro<'nlma
lntcrl~; :"1UDALlDADE, Nrrs lennn> do di<pnslo no Art. !5. da
Lei n" X.666. de 21/{)(,/IQ93. bem_como suas ahCTIl,õcs: DATA DE
ASSINATURA: OIIOf.121104:VlGENClA: A partir da dala de aI_
sinalUra. COmvicêneia equivalente a duração do Programa Inlcriegis;
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E"mo, Sr.
Petronio Barbosa Lima Can<llho- D;rClor_8:ccuti,'o: Pel" Con,'c.
niado. Vcrc.1dor Wa.sbington Luiz Gomes. Presidenle da Câmara Mu-
nicipal de Tcrczinba-PE.

£SPEClE: Convênio n": PE-26032/201J4 - INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de lnronnátiea e Proeessamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando eomo UrgiIo Exeeutor do Programa
Inter1cgis e a C;lmara Municipal de Bom Con~clbo-PE: OBJETO'
E<,tal>clecere regular a panic;paçllo da Casa Legi,lati,,, no Programa
Inter1cgis: MODALIDADE: Nos tennn> do disposto no Art, 25. da
Lci nO~.66f>. de 211061\99.1. bem como,UIIS alterações: DAT,\ DE
ASSINATURA: 15iON20fl4; VIGÊNCIA: A parlir da data de •.'_
sinalum. com ';gêneia cqu;yalenlC à d""'-\"ão do Programa lnlerlegi':
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado Froeral _ PRODASEN - bOlO. Sr.
Petri\nio [lam""'- Limo Cor,-alho- D;rrlOr-Exccuti,'o: Pelo Co~vc-
niado'. Veread= Judilb ValCria Alapenba de Lira. Preside"le da Câ-
mara Municipal de Bom Con,elbo.PE

ESPEClE: Convênio n"; PE-2I'>lOJl2lllJ-4- INTERLEGlS. celelr.ado
enlre o Cenlro de lofOrmâliUl e Proces.sarnento de Dado, do Senado
Fedeml _ PR(}[}ASEN. a1uando como rlrf,,'lo hecumr do Proy.mmn
lnlcrle!(i, C " e'nl3m Mum~;pal de Brejmho-l'E: OIlJETO: Esta_
belecer e regnlar ~ p"nicipaçilo da Casa Legislali"a no Prol'rama
lnlericgi,; MODALIDADE, Nos Ienn", do disposto no An. 25. da
Lei ,,' 8.666. de 2110611993. bem como ,u,,-, ahcraçõcs: DATA DE
ASSlNATIJRA: 0710612004: VIGÊNCIA: A parti; d~ data de a-<.-
sinatu •.•..çom vigência equ;'''lcme a dura,ão do Programa Inlerle~i!:
SIGNAT ARlOS, Pelo Senado redcral . PRODASEN . E.mo. Sr.
Pelr"n;o Barbosa Li"", Carvalbo_ Direlor-C'CCUI;vO; Pelo Coa'-c.
nindo. Vereador Joao Balista llenlo. Presidcnte da Camara Municip.11
dc B~jinbo.PE

ESPECIE: ü)nvênio nO; PE-21'>l13412004_ INTERLEGlS. celclr.ado
entre o Ccmro de Infmmáticn c Proc"""amento de Dado, do Senado
Fedcml • PRODASEN. aluando eomo Orgão b.CCUlor do Progmmo
Intcrkgis e a C;lmarn Munieip"l de Cabr<M-PE: OBJETO: eSla_
beleeer e regular a participação dn Casa lcgisIOli,'. nO Pmgmma
loterlcgis: MODALIDADE, No:<;lermos ,10 d"posh' no An. ~~. da
Lei n"l1.f.66. de 2111J(,J19Q3.bem_como suas altera,lie.: DATA DE
ASSINATURA: 07/0tiI2004: \/IGENClA; A partir da data dc ;C'-
sinalUm, ""oI ,'igeocia cqu;,'alente a dura,ao do Programa lnterlegis:
SIG:'lATARIUS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ E~n,o. Sr.
Pelron;o 13arbosa l.ima Ca"",lh", DirelOr-ExccUlivo: Pelo Con"c-
oiado. Vcreador Mário Alves de Barro". Presidcme da Cãmam Mu.
nicil¥ll de Cabrobó-PE.
ESPECIE: Con,'enio n", PE-2b037/2004 - INTERLEGlS. celebrado
entre o Cenlm dc lnfonnâtiea " Processamemo de Dados do Senado
federal - PRODASEN, atua."ldo eomo Órgão E~ceutor do Programn
InterlegL\ e a CL\l~f ..• Mu"i~ip;-,l ,I~ CU"'aru-+'E; UBJEH.l: I""Lo_
belecer e regular a parlicip.~;lo da Casa Legi,lali,'a 00 Programa
Interlegis: MODALIDADE; Nas tennos do dispo,IO no An. 25. da
Le; n" 8.666. de 21/061\993. bem como suas a!tcl1\ÇÕCS;DATA DE
ASSINATURA: 27/0512004: \'1GÊNClk A pnrlir da dala de a-<.
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Processo N° J 1J,Tlº~~.~,-2J
Rubrica .~~

SENADO FEDERAL . • 'G.
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .~.

IflTERLEGli

•

•

OFíCIO-CIRCULAR W 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~

. .cr'

,', '(j" •.".••.•..., :;'k .....; ';'.'
;, :- ; ',._, -. - -c ~\,_, c .•... '

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de São José da Coroa Grande
Rua Júlio Belo, s/na
São José da Coroa Grande - PE
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOME OU RAZÃo 501

ENDEREÇO I AO"

CEP I eOOE POSTAL

DECLARAÇÃO DE CC

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de São José da
Coroa Grande
Rua Júlio Belo, s/no
São José da Coroa Grande - PE
55565-000

fiO I NATURE DE L'ENVOI

:tA I PRfORJTAIRE

114 x 186 mm I

--~

) I VALEUR DÉCLARÉ

I.H\!I'-, UC "'C'-'COIIV'l::,' 'v
DATE DE L1VRATlON

FC0463/16

NO DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

Matr'
ÊNDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO f ADRESSE DE
75240203-0
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MÁRCIO SAMPAiO LEÃO MARQUES
~t.P]_;etor-da Secretaria- Especial do Jnteilêgis'

ENDEREÇO PARADEVOlU '. Av. N2 _ Anexo "E"
i
"'"Senado Federal _,"' ~'"
70.165-900 - Brasília - DF

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL ~A .~~Mr=Tr:;NTF:..J.NOM.OU.RAISOt;LSOCfALE DE L'EXPÉOfTEUR~-~
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